

[image: ]
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
__________________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 151, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.


Autoriza o Poder Executivo a retificar matrícula, desmembrar e alterar a destinação de áreas de propriedade do Município de Lajeado.


A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a retificar o imóvel objeto da matrícula nº 12.596 do Registro de Imóveis de Lajeado, de propriedade do Município de Lajeado, passando a constar com a seguinte descrição: um terreno urbano com 593,20 m² (quinhentos e noventa e três metros e vinte decímetros quadrados), sem benfeitoria, localizado na Rua dos Abacaxis, setor 12, quadra 18, Bairro Montanha, nesta Cidade, de propriedade do Município de Lajeado, confrontando-se ao OESTE da propriedade pela Rua dos Ipês, numa extensão de 16,07 metros; seguindo no sentido horário, forma ângulo interno de 91°17’19’’, no sentido OESTE-LESTE, confrontando-se ao NORTE, na extensão de 36,50 metros, onde confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 14.300; a seguir forma ângulo interno de 88°44’37’’, no sentido NORTE-SUL, confrontando-se ao LESTE, na extensão de 13,66 metros, onde confronta-se com a Rua dos Abacaxis; mesmo sentido, na extensão de 2,78 metros, onde confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 33.262; a seguir forma ângulo interno de 90°40’02’’, no sentido LESTE-OESTE, confrontando-se ao SUL, na extensão de 36,50 metros, onde confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 12.597; finalizando a descrição ao encerrar o polígono num ângulo interno de 89°18’02’’. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar o imóvel matriculado sob nº 12.596 no Registro de Imóveis de Lajeado, com área total de 593,20 m² (quinhentos e noventa e três metros e vinte decímetros quadrados), de propriedade do Município de Lajeado, em duas áreas com destinações distintas, assim caracterizadas:

I - Área Remanescente - destinada a arruamento - Rua dos Abacaxis: um terreno urbano com 497,80 m² (quatrocentos e noventa e sete metros e oitenta decímetros quadrados), sem benfeitoria, localizado na Rua dos Abacaxis, setor 12, quadra 18, Bairro Montanha, nesta Cidade, de propriedade do Município de Lajeado, confrontando-se ao OESTE da propriedade pela Rua dos Ipês, numa extensão de 13,62 metros; seguindo no sentido horário, forma ângulo interno de 91°17’19’’, no sentido OESTE-LESTE, confrontando-se ao NORTE, na extensão de 36,50 metros, onde confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 14.300; a seguir forma ângulo interno de 88°44’37’’, no sentido NORTE-SUL, confrontando-se ao LESTE, extensão de 13,66 metros, onde confronta-se com Rua dos Abacaxis; a seguir forma ângulo interno de 91°10’45’’, no sentido LESTE-OESTE, confronta-se ao SUL, na extensão de 36,51 metros, onde confronta-se com a área do desmembramento; finalizando a descrição ao encerrar o polígono num ângulo interno de 88°47’19’’;

II - Área do Desmembramento - destinada à bem dominical: um terreno urbano com 95,40 m² (noventa e cinco metros e quarenta decímetros quadrados), sem benfeitoria, localizado na Rua dos Abacaxis, setor 12, quadra 18, Bairro Montanha, nesta Cidade, de propriedade do Município de Lajeado, confrontando-se ao OESTE da propriedade pela Rua dos Ipês, numa extensão de 2,45 metros; seguindo no sentido horário, forma ângulo interno de 91°12’41’’, no sentido OESTE-LESTE, confrontando-se ao NORTE, na extensão de 36,51 metros, onde confronta-se com a área remanescente; a seguir forma ângulo interno de 88°49’15’’, no sentido NORTE-SUL, confrontando-se ao LESTE, na extensão de 2,78 metros, onde confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 33.262; a seguir forma ângulo interno de 90°40’02’’, no sentido LESTE-OESTE, confrontando-se ao SUL, na extensão de 36,50 metros, onde confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 12.597; finalizando a descrição ao encerrar o polígono num ângulo interno de 89°18’02’’.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 151/2025
  Expediente: 11188/2018


SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.


Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo a retificar matrícula, desmembrar e alterar a destinação de áreas de propriedade do Município de Lajeado.

A proposta tem como objetivo solucionar a regularização de área ocupada pela Rua dos Abacaxis, no Bairro Montanha, conforme demonstrado em memoriais e mapa anexos.

Para tanto, inicialmente é necessária a retificação da área da matrícula nº 12.596 junto ao Registro de Imóveis de Lajeado, visto que a metragem real e/ou sua descrição diverge daquela verificada no local.

Posteriormente, é necessário o desmembramento da área das matrículas nº 12.596 em duas áreas com destinações distintas, sendo 497,80 m² destinado à Rua dos Abacaxis e 95,40 m² destinado à bem dominical.

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal.

LAJEADO, 04 DE NOVEMBRO DE 2025.



GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA
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Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257
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" MEMORIAL DESCRITIVO

Proprietirio: Municipio de Lajeado

Assunto: Desmembramento

Local: Rua Dos Abacaxis, Bairro Montanha, Lajeado/RS

Matricula: 12.596

Obs: Alteracio de destinaciio, mediante autorizagiio do Poder Legislativo

DESCRIGAO DA GLEBA
(AREA REMANESCENTE) — Destinada a arruamento, Rua dos Abacaxis
¥

Terreno Urbano com 497,80 m? (Quatrocentos e noventa e sete metros e oitenta
decimetros quadrados), sem benfeitoria, localizado na Rua Dos Abacaxis, setor 12,
quadra 18, Bairro Montanha, nesta Cidade, de propriedade do Municipio de Lajeado,
confrontando-se ao OESTE da propriedade pela Rua Dos Ipés, numa extenséo de 13,62
metros; seguindo no sentido horario, forma angulo interno de 91°17'19”, no sentido
OESTE-LESTE, confrontando-se ao NORTE, na extensdo de 36,50 metros, onde
confronta-se com o imével matriculado sob n.° 14.300; a seguir forma angulo interno de
88°44'37", no sentido NORTE-SUL, confrontando-se ao LESTE, na extensdo de 13,66
metros, onde confronta-se com Rua dos Abacaxis; a seguir forma angulo interno de
91°10'45”, no sentido LESTE-OESTE, confrontando-se ao SUL, na extensdo de 36,51
metros, onde confronta-se com a érea do desmembramento; finalizando a descrigéo ao
encerrar o poligono num angulo interno de 88°47°19”".

. DESCRIGAO DA GLEBA
(AREA DO DESMEMBRAMENTO) - Destinada a bem dominial

Terreno Urbano com 95,40 m? (Noventa e cinco metros e quarenta decimetros
quadrados), sem benfeitoria, localizado na Rua Dos Abacaxis, setor 12, quadra 18, Bairro
Montanha, nesta Cidade, de propriedade do Municipio de Lajeado, confrontando-se ao
OESTE da propriedade pela Rua Dos Ipés, numa extenséo de 2,45 metros; seguindo no
sentido horério, forma angulo interno de 91°12'41", no sentido OESTE-LESTE,
confrontando-se ao NORTE, na extens&o de 36,51 metros, onde confronta-se com a area
remanescente; a seguir forma angulo interno de 88°49'15”, no sentido NORTE-SUL,
confrontando-se ao LESTE, na extens&o de 2,78 metros, onde confronta-se com o imével
matriculado sob n.° 33.262; a seguir forma angulo interno de 90°40'02", no sentido
LESTE-OESTE, confrontando-se ao SUL, na extensdo de 36,50 metros, onde confronta-
se com o imével matriculado sob n.° 12.597; finalizando a descrigdo ao encerrar o
poligono num angulo interno de 89°18'02”.

Descricao da situagdo atual da propriedade conforme Planta Topografica assinada
pela Arquiteta e Urbanista Gabriela Rieth, registrada no CAU sob ntimero A67058-8.

Lajeado, 25 de Outubr{de 2018.
Pl
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